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Senhor Presidetrte

Acusarnos o recebimento do ofício n' 82112021-SL/CMC' por meio do

qual essa Colenda Càmataencaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei n' 037 de 22

de abril de 202I, de autoria do Executivo Municipal, devidamente aprovado'

Portanto,cumpre-nosencaminharaVossaE,xcelênciaumaviada

legislação e copia da respectiva publicação no site www'amm'org'br

diariomunicipal.orq/mt/amm, apensas, descritas a seguir:
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ESTADODEMATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

LEI N', 2.968, DE 20 DE JULHO DE 202L

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a

regtlarizar construções irregulares e

clandestinas e dá outras providências' "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas

prerrogativas que lhe são estabeleciclas pelo afi.74,inciso IV, da Lei Orgânica Municipal ' 
faz saber

qrl" o õarrlura Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

CAPÍTULO I

DA REGULARIZAÇÃO DAS CONSTRUÇÕES CONSOLIDADAS, EM ÁREAS URBANAS

Art, 1o Fica o Poder Executivo autorizado a regularizal as construções irregulares e clandestinas'

edificadas em desacordo com os limites urbanísticos estabelecidos no Plano Diretor de

Desenvolvimento urbano do Município de Cáceres-MT e a Lei Complementat rf 19' de 21" cle

dezembro de 1995 - Código d.e obras e Posturas do Município de Cáceres-MT'

§ Lo Para efeitos do que trata o caput deste artigo, considera-se: 
-

a) construção irregular aquela cuja licença foi expedida pelo Poder Púbtico Municipal' porém

executada total ou parcialmente em desacordo com o projeto aprovado;

b) construção clandestina: aquela executacla sem prévia autolizaÇão do Poder Público Municipal'

ou seja, sem proieto aprovado e sem a corespondente licença;

c) construção clandestina parcial: aquela correspondente a ampliação de construção legalmente

aulorizad.a,porém, sem licença do Poder Público Municipal'

§ 2" Os interessados em promover a regular \zaçãode suas obras deverão providenciar o protocolo

áo ,"qrerirrento de que tÍata o art. 6u clesta Lei, com toda a documentação exigida'

AÍt,2" São passíveis de regularizaÇão, somente as construções concluídas' anteliores a data de

publicação dessa lei, que apresentarem irregularidades em acordo com as legislações vigentes' nos

seguintes Parâmetros:

I-EmedificaçõesresidenciaisUnifamiliareseMulti{amiliares:
a) Recuos;

b) Afastarnentos;

c) Percentual de OcuPação

ál Área da superfície para abertura destinada a iluminação e ve,tilação;

e) Át"at secundárias;

0 Pé-tli.r.eito com tolerância cle 5% (cinco por cento) na meclicla prevista na Lei Complementa] n"

19, de21 cle dezembro de 1995 - Cócligo de obras e Posturas c1o Município de Cáceres-MT;

II - Quanto às edificações de uso comercial e de serviços com atendimento ao público' isoladas ou

pertencentes à ocupação de uso misto (resiclencial e comercial)' e as edificações de uso

institucionais privadas, alem das irregularidades nos parâmetros do inciso I' serão passíveis cle

LEI N' 2.968 DE 20 DE JLII,HO DE 2O2I
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ESTADO DE MATO GROSSO
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regularização com irregulariclades quanto ao número cle sanitários destinaclos à pessoa com
deficiência, desde que compróvada a existência da edificação anterior ao Decreto no S,296 de 02 de
dezembro de2004.

Art' 3o As construções edificadas em faixas de afastamento Írontal, em caso de obras de melhoria
da via pública, conforme ato do poder público municipal, estarão sujeitas a clemolição sem
qualquer direito à indenização, mesmo que quitacla a multa correspondente a regularização da
devida área.

Art' 4o Não serão passíveis de regularização, para os eÍeitos desta Lei, as construções que:

I - estejam localizadas em logradouros ou terrenos públicos ou que avancem sobre eles;
II - estejam localizadas em faixas não edificáveis junto a lagos, rios, córregos, funrJo de valg, faixas
de escoamento de águas pluviais, galerias, canalizações e linhas cle transmissão cle energia de alta
tensão, bem como nas vias públicas municipais que contenham essa restrição;
rII - estejam localizadas em logradouros ou teÍrenos públicos ou que avancem sobre eles, exceto as
saliências estruturais, ou decorativas, isoladas, de até 20 (vinte) cm sobre o passeio, as projeções de
sacadas e pavimentos superiores até o limite de 50% (cinquenta por cento), com máximo de 1,50
(um virgula cinquenta) metros sobre passeios públicos;
IV - a ediÍicaqão se situar no alinhamento predial, onde não apresentar calhas e condutores que
serão canalizados por baixo do passeio até a sarjeta;
V - tiverem águas serviclas de qualquer natuleza despejadas diretamente sobre logradouro
público;
vI - não estarem dotacla cle fossa séptica e sumidouro ou ligação com a recle de esgoto existente
ligacla a uma estação de tratamento e em funcionamento.

Art' 5o Todas as obras iffegulares que, por suas características construtivas, nâo apresentarem
seguranÇa em sua estrutura e condições de habitabilidade, não serão regularizaclas e nem poclerão
receber obras de ampliação.

Art' 6o Aregularização das consfruções de que cuida esta Lei, dependerá de apresentação pelo
proprietárig compromissiírio comprad.or ou cessionário do imóvel dos seguintes clocumentos:

f - requerimento do interessado;
rI - cópia da Notificação emitida por fiscai de obras, posturas e defesa do consumidor do Município
se for o caso;

III - comprovante de que a construção foi iniciada e/ou concluída anteriormente à publicação desta
lei ou laudo da Gerência cle Fiscalização de Obras, Posturas e Ambiental do Municipio;rv - deciaração do interessado, responsabilizando-se sob as penas da Lei, pela veracidade clas
inÍormações prestadas;
V - dados das medidas e área do imóvel, tais como:

a) Certidão de Inteiro atualizad.a ou;
b) Termo de Averbação expedido pelo prefeitura ou;
c) Contrato de Compra e venda c1o imóvel com as Íirmas reconhecidas rlevidamente
acompanhado de memoriar descritivo clo 1ote aprovado pera prefeitura;
d) Boletim Cadastral (BIC) em nome do requerente.

LEI N'2.968 DE 20 DE J(ILHO DE 2O2I
Avcnida Brasil n', I t9 CEP-7S.200.0ÍJ0 FonelF,{_y:(0(r5) 3123- 1939

Bairro .lardim C-eleste _ C:icerrs _ ÀÍrto Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
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vI - anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica referente à reguiarização da obra' cotn

laudo técnico, informando as condições da edificação;

VII - ciocumentos pessoais do proprietário;

VIII-LaudodeVistoriaeLevantamentoarquitetônicocontendo:

a) Planta de situação;

b) Planta de localização, constando, no mínimo, as cotas da situação real da edificação sobre o

lote e o sistema de tratamento de esgoto;

c) Planta baixa de todos os pavimentos da edificação;

d) Para todas as edificações, 02 (dois) cortes, passando por locais que melhor identiÍiquem

toda a edificação;

e) Planta c1e áreas com legendas, indicanclo as áreas de regularização por meio desta Lei;

f) Fachada;

g) Ptarrta de cobertura;

h) Para edificações comerciais, o requerente deverá apÍesentaÍ o Aivará de PrevenÇão de

Combate contra Incêndio e Pânico e-itido pelo Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Mato

Grosso.

Art.70 0s processos e as notificações para regularização de edificação em andamento na secretaria

Municipal de Fazenda na data da publicação desta Lei poderão ser analisados segundo os

parâmetros estabelecidos nestâ Lei, desde que haja manifestação explessa do interessado' a1ém da

apresentação dos documentos previstos tto att' 6" desta Lei'

Art. 80 Para todos os casos cle regulari zaçáo ptevístos nesta Lei cleverá constar no selo de

identificação cle cada prancha: "REGULARIZAÇÃODE OBRA, CONFORME A LEI MUNICIPAL

No,..".

Art, 9o A regularização «la edificação não «lispensa o interessado do cumprimento das demais

exigências previstas no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Rural do Município de

Cáceres quanto à aüvidade exercida no imóvel'

Art. L0. A regularização de que trata esta Lei nào implica o reconhecimento' pelo Poder Público

Municipal, do direito de propriedade'

Art. 11. O Setor competente para análise de projetos é a Gerência de Fiscalização de Obras' Posturas

e Ambiental da secretarla áe Mulicipal e Fazenda através de seus Fiscais de obras' Posturas e

Defesa do Consumidor'

Art. 12. A secretaria Municipal de Fazenda poderá solicitar documentação complementar' desde

que seja necessária para elucidar algum aspecto referente à obra em regularização'

Art. 1"3. Dos tributos a recolher:

a) taxa de anáiise pala apÍovação de projeto de acordo com a tabela VII da Lei Complementar no

1.48/2019.

LEl N'2.968 DE 20 DE JLILHO DE 2O2I
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b) taxa de iicença para execução c1e obras, conÍorme parâgrafo único, clo art. 194, da Lei
Complemen tar n" 148 / 2019 ;
c) taxa de serviços de vistoria ou emissão cle laudo técnico.

AtL 14' Ficam convalidados todos os atos anteriores praticados pela Aclministração pública em
matéria de regularização de obras até a publicação desta lei.

CAPÍTULO II
DA REGULARIZAÇÃO DE TERRENOS COM CONSTRUÇÕES CONSOLIDADAS, EM

ÁnrRs uRBANAS

Art' 15' os terrenos que estejarn ern áreas urbanas e com edificações concluíclas e consolic{acias,
anteriores a data de publicação dessa lei, será permiticlo sua regularização, com necessiciacle ou
não de clesmembratnento; desde que respeitem área rnínima de 12sm2 (cento e vinte e cinco metros
quadrados) e Írente mÍnima cie 5 (cinco) metros, conforme art.4, inciso II, da Lei Fecleral n,,
6.766/79.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se área urbana:
I ' incluída no perímetro urbano ou ern zona urba,a pelo plano diretor ou
específica;

por lei municipal

II - com sistema viário implantado;
III - organizada em quadras e lotes preclominantemente eclificacros;
rV - cte uso predominantemente urbano, caracterizarlo pela existência de edificações residenciais,
comerciais, industriais, institucionaiq mistas ou voltadas à prestação de serviços; e
V - com a Presença de, no mínimo, 03 (três) clos seguintes equipamentos de inÍraestrutura urbana
implantados:

a) drenagem cle águas piuviais;
b) esgotamento sanitário;
c) abastecimento de águapotâvel;
d) distribuição de energia elétrica; e
e)limpezaurbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.

Art' 16' Todas as obras e desmembramentos realizados posterionnente à publicação dessa lei, em
desacordo com o código de obras e Posturas do Município de Cáceres-M! serão consideraclos
irregulares e não serão passíveis de regularização enquanto permanecerem irregulares.

Art.17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT ,20 clejulho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N'2.968 DE 20 DE JLILHO DE 2O2I
Avenirh Brrsil n. I IÍl CEp-78.200.040 Forre,iF.{X {Ub51.1721. lq39

Bairro lardim Ceiesre Ciicerts _ Nlrto Grossá.
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EZIO DO ESPIRITO SANTO 1411111980

ANEXO II

1

)OCUMENTOS PESSOAIS E AÊIN§ 
..-

2 Cópia da certldâo de Çasa!t!e!!-o- - U !!!eegrmen!Q*B.tl

Documentos oue comDrovem estar quites com obriqacões eleitorais APLIC
5

6 lópia da Carteira de Trabalho (páqinas onde constam, número e série da GTPS, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho: último registro de

3ôôià"cNH íÊm ôàêô de ôâiôô êiôôôilióô üôiiiiôâr á-ôareôôiiã êiiqidá) R.É
I

0 Foto 3X4 Atualizadr

1

12 Núm-ero CPF Pai, Mãe, Cônjuge,.Filhos.e/ou Dgpendente§, se os pais forem falecidos apresentar atestado de óbito (autenticado) ou declaraçâo
qe !1ao-_qo!lylye!ç]a corh os pals (autentrcado) x.n

13 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos R.H
14 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de cinco anos R.H
l5 c aÍtão va c in ã Âd g!!9. G9_89,-c!tg9@B. H

DEMAIS DOCUMENTAçÔES
16
7 Declaração de nâo acumulaçâo ilegal de cargo e emprego público, assinado pelo servidor, com flrma lêconhecldal

I ados Médicos Admissional emitido pelo médico do trabalho, indicando se o candidato está apto ou não pârâ o êxêÍcício das atribuiçõês
do carqo APLIC

19 tidáo neqativa dos últimos 5 (c
ris e crim-inais iunto ao Estado

anos, relativa à €

ato Grossô - 1o ê
aouI
-RH

ações

?a-...
21

rtÍdáo Criminâl Fêdêral 1o e 2e Grau,;,R;H
dê Bêns/ de Renda, com firma reconhecida. APLIC

?? -e_l-e*ton".e-e f;mail .. . .-

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.968, DE 20 DE JULHO DE-2021

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a regularizar construções irre-
gulares e clandestinas e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV,

da Lei Orgânica Municipal, faz saberque a Câmara Municipal de Cáceres-

MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

CAPíTULO I

DA REGULARIZAçÃO DAS CONSTRUçÕES CONSOLIDADAS, EM

Ánens URBANAS

AÍL 10 Fica o Podêr Executivo autorizado a regularizar âs construções ir-

regulares e clandêstinas, êdificadas em dêsacordo com ôs limites urbanÍs-

ticos estabelecidos no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Muni-

cípio de Cáceres-MT e a Lei Complementàr no 19, de 21 de dezembro de

1995 - Código de Obras e Posturas do Município de Cáceres-MT.

§ 1o Para efeitos do que trata o capufdeste artigo, considera-se:

a) construÇáo irregular: aquela cuja licença foi expedida pelo Poder Públi-

co Municipal, porém executada total ou parcialmente em desacordo com o

projeto aprovado;

b) construção dandestina: aquela executada sem prévia autorizaçâo do

Poder Público Municipal, ou seja, sem projeto aprovado e sem a corres-

pondente licença;

c) construção dandestina parcial: aquela correspondente a ampliação de

construçáo legalmente autorizada, porém, sem licença do Poder PÚblico

Municipal.

§ 20 Os interessados em promover a regularização de suas obras deverão

providenciar o protocolo do requerimento de quê trata o art' 60 desta Lei,

com toda a documentação exigida.

Art. 2o São passíveis de regularização, somente as construÇóes concluÊ

das, anteriores a data de publicação dessa lei, que apresentarem irregu-

laridades em acordo com as legislações vigentes, nos seguintes parâme-

tros:

l- Em edificaçóes residenciais Unifamiliares e Multifamiliares:

a) Recuos;

b) Afastamentos;

c) Percentual de Ocupaçâo

d) Area da superfície para abertura destinada a iluminação e ventilação;

e) AÍeas secundárias;

0 Pé-dirêito com tolerância de 5% (cinco por cento) na medida prevista na

Lei Complementar no 1 9, de 2'1 de dezembro de 1995 - Código de Obras e

Posluras do Município de Cáceres-MT;

ll - Quanto às ediíicâÇôês de uso comercial e de serviços com atendimento

ao público, isoladas ou pertencentes à ocupação de uso misto (Íesidencial

e comercial), e as edificaçôes de uso institucionais privadas, além das irre-

gularidades nos parâmetros do inciso l, seráo passíveis de regularizaçáo

com irregularidades quanto ao número de sanitários destinados à pessoa

com deficiência, desde que comprovãda a existência da edificação anteri-

or ao Decreio no 5.296, de 02 de dezemhro de 2004.

Art. 30 As construçôes edificadas em faixas de afastamento frontal, em

caso de obras de melhoria da via pública, conforme ato do poder público

municipal, estarão sujeitas a demolição sem qualquer direito à indeniza-

çáo, mesmo que quitada a multa correspondêntê a regularizaçáo da devi-

da área.

Art. 40 Não sêrão passíveis de regulârizaÇão, para os efeitos desta Lei, as

construções quê:

| . estejam localizadas em logradouros ou terÍenos públicos ou que avan-

cem sobre eles;

d ia riomu nicipal.org/mVamm' www.amm. org. br Assinado DigitalmênteIJJ
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ll - estejam localizadas em Íaixas não ediÍicáveis junto a lagos, rios, córre-

gos, fundo de vale, faixas de escoamento de águas pluviais, galerias, ca-

nalizaçÕes e linhas de transmissão dê enêrgia de alta tensão, bêm comc

nas vias públicas municipais que contenham essa restrição;

lll - estejam localizadas em logradouros ou terrenos públicos ou que ávan-

cem sobre eles. exceto as saliências êstrutuíais, ou decorativas, isoladas,

de ate 20 (vinte) cm sobre o passeio, as projeçôes de sacadas e pavinren*

tos superiores até o limite de 50% (cinquenta por cento), com máximo cle

1,50 (um virgula cinquenta) metros sobre passeios públicos;

lV - a edificação se situar no alinhamento predial, onde nâo apresentar ca-

lhas e condutores que serão canalizados por baixo do passeio até a sarje-

V - tiverem águas servidas de qualquer natureza despejadas diretarirente
sobre logradouro público;

Vl - não estarêm dotada de fossa séptica e sumidouro ou ligaÇão conr a
rede de esgoto existente ligada a uma estação de tratamentoe err funcio-
namento.

AÍt. 5o Todas as obras irregulares que, por suas caracterÍsticas construtF

vas, não apresentarem segurança em sua estrutura e condições de habi-

tabilidade, não serão regularizadas e nem poderão receber obras de am-
pliação.

Art. 6oA regularização das construçôes de que cuida esta Lei, dependerá

de apresentação pelo proprietário, compromissário comprador ou cessio-

nário do imóvel dos seguintes documêntos:

| - requerimento do interessado;

ll - cópia da Notificaçâo emitida por fiscal de obras, posturas e deíesa do

consumidor do Município se for o caso;

lll - comprovante de que a construção foi iniciada ê/ou concluída anteri-

ormente à publicação desta lei ou laudo da Gerência de Fiscalizaçâo de

Obras, Posturas e Ambiental do Município;

lV - declaração do interessado, responsabilizande.se sob as penas da Lei,

pela veracidade das informações prestadas;

V- dados das medidas e área do imóvel, tais como:

a) Cêrtidâo de lnteiro atualizada ou;

b) Termo de Averbação expedido pelo Prefeitura ou;

c) Contrato cle Compra e Venda do imóvel com as firmas reconlrecidas

devidamente acompanhado de memorial descritivo do lote aprovado pela

Prefeitura;

d) Boletim Cadastral (BlC) em nome do requerente.

Vl - anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica referente à regu-
larizaçáo da obra, com laudo técnico, informando as condições da edifica-

ção;

Vll - documentos pessoais do proprietário;

VIll - Laudo de Vistoria e Levantamento arquitetônico contendo:

a) Planta de situação;

b) Planta de localizaçáo, constando, no mínimo, as cotas da situação real

da edificâção sobre o lote e o sistema de tratamento de esgoto;

c) Planta baixa de todos os pavimentos da edificação;

d) Para todas as edificações, 02 (dois) cortes, passando por locais que

rnelhor identiíiquem toda a edificação;

e) Planta de áreas com legendas, indicando as áreas de regularizaçâo por

meio desta Lei;

f) Fachada;

g) Planta dê cobertura;

h) Para edificaçóes comercials, o requerente deverá apresentar o Alvará

d,,',, Pi'$venÇão de Combate c.Jntra lnoêndio e Pânico emiticlo pelo Corpo de

Borírbeiro tllilitar do Estado de Mato Grosso.

A;'t. 70 Os processos e as notiÍiÇações para regularização de ediÍicaçâo

ein anCamento na ,seoetaria Munlcipal de Fazenda na data da publicaÇâo

desta Lêi poderáo ser analisados sêgundo os parâmêtros êstabelecidos

nesta Lei, clesde que haja manifeStaçâo expressa do interessado, além da

api'esentaçáo dos documentos previstos no art. 60 desta Lei.

Ari. 8o Paia todos os cesos de regularizaÇáo previstos nesta Lei deverá

constar ng selo de identificaçâo de cada pranchai "REGULARIZAÇÃO DE

OERA., CONFORME A LEI MUNICIPAL N" ...",

Art.90A regLrlarização da edificação nào dispensa o interessado do cum-

Frin'rento das dêmais exigências previstas no Plano Diretor de Desenvolvi-
rnento Urbano e Rural do Município de Cáceies quanto à atividade exerci-

da no inróvel.

A.rt. 10. A regularização de que trata esta Lei não implica o reconhecimen-

to, pelo Poder Público Municipal, do direito de propriedade.

Art, 11, O Setor competente para análise de projetos é a Gêrência de Fis-

calização de Obras, Posturas e Ambiental da Secretaria de Municipal e

Fazencla através de seus Fiscais de Obras, Posturas e Defesa do Consu-
midor-

Art, 12, A Secretaria Municipal de Fazenda poclerá solicitardocumentação

complementar, desde que sêja necessária para elucidar algum aspecto re-

ferente à obra em regularizaçâo.

Art. 13. Dos tributos a recolher:

a) taxa de análise para aprovação <1e projeto de acordo com a tabela Vll
da Lei Complementâr no 14812019.

b) taxa de licença para execução de obras, conforme parágraÍo único, do

art. 194, da Lei Complemêntar no 14812019,

c) taxa de serviços de visforia ou emissáo de laudo técnico.

Arl, 14. Ficam convâlidados todos os atos anteriores praticados pela Ad-

ministração Pública em matéria de regularizaçáo de obras até a publica-

çâo desta lei.

CAPiTULO II

DA REGULARIZAÇÃO DE TERRENOS COM CONSTRUçÔES CONSO.

LIDADAS, EM ÁREAS URBANAS

Art. 15. Os terrenos que estejam em áreas urbanas e com edificações con-
cluídas e consolidadas, anteriores a data de publicação dessa lei, será per-

mitido sua regularização, com necessidade ou náo de desmembramento;

desde que respeitem área mínima de 125m'z (cento e vinte e cinco metros
quadrados) e frentê mínima dê 5 (cinco) metros, conforme art. 4, inciso ll,
da Lei Federal no 6.766/79.

Parágrafo único. Parâ os fins desta Lei, considera-se árêa urbana:

| - incluída no perÍmetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou

por lei municipal específica;

ll - com srstema viário inrplantado;

lll - organizada em quadras e lotes predominantemente edifÍcados;

IV - de uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de

edificações residenciais, comerciais, industriais, institucionais, mistas ou

voltadas à prestação de serviços; e

V - com a presença de, no mínimo, 03 (três) dos seguinies equipamentos
de infraestrutr"rra urbana implantados:

a) drenagem de águas pluviais;

b) esgotamento sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica; e
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e) limpeza urbana, coleta e manejo de resÍduos sÓlidos'

Art.16'Todasasobra§edesmellbramentosrealizadosposteriormenteà
publicaçáo dessa lei, em desacordo com o CÓdigo de Obras e Posturas

do Município de Cáceres-MT, serão considerados irregulares e não Seráo

passíveis de regularizaÇão ênquanto permanêcerem irregulares'

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Cáceres-MT, 20 de julho de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

SME
ERRATA N" 16/202í . SME

A Secretaria Municipal de Educaçáo torna pÚblica e oficializa a presente

'ERMTA" do Aditivo no 01 de Prorrogaçáo de Contrato no 058 de 20 de

Julho de 2021, onde corrige a data inÍcio do Aditivo de Prorrogação do

Contrato.

ONDE SE LÊ: "ADITIVO No 01 - CONTRATO N" 058

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPOúRIO JULHO/

2021/SME

EMENTA: ADITIVO CONTRATUAL - PROCESSOS SELETIVO SIMPLI'

FICADO DE PROVAS E TíTULOS N" OO5/2019

O MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT, inscrito no CNPJ sob n" 03'214145/

0001-83, ne§te ato rêpresentado pela Secretária Municipal de Educação'

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora dênominada Õontratântê' e se-

nhor(a) ADELAINE GONÇALVES BEZERRA denominado(a) contrata-

do(a), no cargo de Professo(a) Licenciado(a) em Pedagogia, para êxercer

sua funÇão na Escola Municipâl 16 de Março'

Em substituiçáo a professora Maria Deilda de Souza, que está usufruindo

férias e 05 horas semanais.

ConsideÍando o disposto no aÉ. 2o e no § 10, do art' 30 do Decreto no

26812020, cujas normas estabeleceram que os contratos temporários

mantiveramseusefeitosSuspensosemdecorrênciadaparalisação
das aulas da Rede Municipal de Ensino, no pêriodo de"06 de abril de

2020 ate 30 de iunho", e por con§equência houvêra a recontagem do

prazo original de vigência, com o desconto do período de suspensão;

Celebramopresentetermoaditivoparaalterarodispostonocontratono.
058, como delineado a seguir:

Cláusula 1u. Fica o presente Conirato Temporário de Prestação de Serviço

prorrogado a partir de 19/07/2021, com termo finel alterado para 31i081

2021, a fim de viabilizar o cumprimento do calendário letivo do ano de

2020.

Cláusula2aopresenteAditivoContratualpoderáserrescindidoaqual.
quer tempo por interesse da administraÇãr.r pública com fundarnento na Lei

fi31DA05, que dispôe sobre a contrataçáo por tempo determinado para

atenrler à necessidade temporária de excepcional inieresse público'

Parágrafo único. Haverá a rescisáo antecipada prevista nesta cláusula em

caso de concurso público, táo logo seja preenchida vaga por servidor efeti-

vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras

da Lei mencionada no caPut.

Cláusula3aTodasasdemaiscláusulascloContratoPrincipalpermanece-
ráo em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações

introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 4". Por estarenl, assinr, iustas e coniratadas, assinarn o ple'-'ente

em vias de igual teor e Íornta, juntamellte com as testemunhas abaixo'

Cáceres-MT, 20 de Julho de2021"

LEIA SE:
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"ADITIVO N" 01 . CONTR,ATO N' 058

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO JULHO/

2021lSME

EMENTA: ADITIVO CONTRATUAL - PROCESSOS SELETIVO SIMPLI-

FICADO DE PROVAS E TÍTULOS N" OO5/2019

o MUNIcíPlo DE CÁCERES-MT, inscrito no CNPJ sob n" 03 2141451

O0O1-83, neste aio representado pela Secretária Municipal de Educação'

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA. ora dênominada contratantê' e se-

nho(a) ADELAINE GONÇALVES BEZERRA denominado(a) contrata-

do(a), no cargo de Professo(a) Licenciado(a) em Pedagogia, para exercer

sua função na Escola Municipal 16 de Março'

ErnsubstituiçãoaprofessoraMariaDeildadêSouza,quêêstáusufruindo
férias e 05 horas semanais.

Considerando o disposto no art. 2o e no § 1o, do art' 30 do Decreto no

26812020, cujas normas estabeleceram que os contÍatos temporários

mantiveram seus efeitos suspensos em decorrência da paralisação

das aulas da Rede Municipal de Ensino, no período de "06 de abril de

2020 ate 30 de iunho", e por consêquência houvera a recontagem do

prazo original de vigência, com o desconto do período de suspensão;

Celebramopresentetermoaditivoparaalterarodispostonocontratono'
058, como delineado a seguir:

Cláusulala.FicaoprêsentecontrâtoTêmporáriodePrêstaÇáodeServiÇo
proÍrogado a partir de 20/07/2021, com termo final alterado para 31/0B/

2021 , a fim de viabilizar o cumprimento do calendário letivo do ano de

2020.

Cláusula2uopresenteAditivoContratualpoderáSerrescindidoaqual.
quêr tempo por interesse da administraçâo pública com fundâmento na Lei

1931t2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para

atender à necessidade temporária de excepcional interesse público'

ParágraÍo único. Haverá a rescisáo antecipada prevista nesta cláusula em

caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-

vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste ariigo as regras

da Lei mencionada no caput.

cláusula 3a Todas as demais cláusulas do contrato Principal permanece-

ráo em vigor, as quais haveráo de ser interpretadas à luz das modiÍicações

introduzidas pelo presente aditivo.

, Cláusula 4a. Por estarem, assim, justas e contratâdas, assinam o presente

, em vias de igual teor e forma' juntamente com as testemunhas abaixo'

i Cáceres-MT,20 de Julho de2021"

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educaçáo

SME
ADITIVO NO 01 . CONTRATO N'298

ADITIVO DE PRORROGAçÃO DE CONTRATO TEMPOúRIO JULHO/

2021/SME

EMENTA: ADITIVO CONTRATUAL - PROCESSOS SELETIVO SIMPLI'

FICADO DE PROVAS E T|TULOS N'OO5/2019

O MUNIC|PIO DE CÁCERES'MT, inscrito no CNPJ sob n' 03'214"145/

0001-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação'

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, ora denominada contratante' e se-

nho(a) MARIA MADALENA DE OLIVEIRA denominado(a) contratado(a)'

no caigo cle Professo(a) Licenciado(a) em Pedagogia' para exercer sua

funçáo i'ra Escola Municipal lrene Coelho Cruz'



t


